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Ofício nº 888/2024/CRHE - SAS
 
 

 
Maringá, 19 de junho de 2024.

 
 

Ilmo. Senhor
DOMINGOS TREVISAN FILHO
Chefe de Gabinete
Gabinete do Prefeito - GAPRE
Av. XV de Novembro, 701, Centro
CEP: 87013-230 – Maringá/PR
 
Assunto: Requerimento 762 (SEI nº 4020670)
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 01.02.00083358/2024.91.

 
Prezado senhor,
 
A SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social, Políticas Sobre Drogas e

Pessoa Idosa, em resposta ao Requerimento 762 (SEI nº 4020670), informa que no momento
não será possível o aumento do número de refeições conforme solicitando, pois, a dotação
orçamentária de 2024 permite que sejam servidas as 2.250 refeições por dia para os 4
restaurantes populares de Maringá.

Aproveitamos o ensejo, para renovar protestos de estima e consideração,
colocamo-nos à disposição para eventuais informações.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Josivaldo Souza Reis, Superintendente da Secretaria de
Assistência Social, Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa, em 19/06/2024, às 17:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Miriam Parra Pelegrinello Scabora, Secretário (a) de
Assistência Social, Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa, em 20/06/2024, às 15:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4028814 e o
código CRC 551D314B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00083358/2024.91 SEI nº 4028814
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Ofício n.º 2256/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 25 de junho de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 762/2024 (SEI nº 4020670), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva, que solicita a possibilidade de aumentar em mais 100
o número de refeições servidas no Restaurante Popular André Ricardo Sacuman, no Parque
Residencial Tuiuti, uma vez que a demanda cresceu muito devido ao período de frio, anexamos o
Ofício 888 (SEI nº 4028814) da Secretaria Municipal de Assistência Social, Políticas sobre
Drogas e Pessoa Idosa - SAS.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
26/06/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4071542 e o
código CRC 6F102902.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00083358/2024.91 SEI nº 4071542
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